
Altera  a  Lei  nº  14.555,  de  25  de
abril  de  2023,  para  reconhecer  as
quadrilhas juninas como manifestação
da cultura nacional.

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 1º da Lei nº 14.555, de 25 de abril

de 2023, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art.  1º  As  festas  juninas  e  as

quadrilhas  juninas  ficam  reconhecidas  como

manifestação da cultura nacional.”(NR)

CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela.

ARTHUR LIRA
Presidente

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

23
83

70
2

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2383702

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Arthur Lira.
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